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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0096.2024.PE.0089 

 

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO, PARA AS UNIDADES DE CAMPINAS E PIRACICABA” 

 

 

RESPOSTAS A DILIGÊNCIA I 

 

QUESTÃO 1 – DO REGIME TRIBUTÁRIO 

A licitante declara em sua Planilha de Composição de Custos, no item 5 – Custo Total, 

ser optante do Simples Nacional. 

Resposta:  OPTANTE, pelo SIMPLES NACIONAL desde 18/11/2016 – Declaração 

anexada  

 

QUESTÃO 2: DO SETOR DE ATUAÇÃO PREPONDERANTE: 

Considerando o contido no Artigo 511 da CLT, o enquadramento sindical dos 

empregados de uma empresa, ou seja, a qual categoria eles pertencem, é definido pela 

categoria econômica do empregador, quer dizer, pelo setor que a empresa atua, de 

forma preponderante. 

Resposta: CNAE 43.22.3-02 – Instalação e Manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração. 

 

QUESTÃO 3: DO ENQUADRAMENTO SINDICAL: 

 

Considerando ainda o contido no Artigo 511 da CLT, o enquadramento sindical dos 

empregados de uma empresa, ou seja, a qual categoria eles pertencem, é definido 

pela categoria econômica do empregador, quer dizer, pelo setor que a empresa atua, 

de forma preponderante. 

1- Enquadramento sindical da empresa licitante (Sindicato Patronal);  

Resposta 1 – Sindicato da Indústria de Instalações elétricas. Gás, hidráulicas e 

Sanitárias do Estado de São Paulo Sindinstalação – CNPJ: 62.655.659/0001-33 – 

Convenção Anexada. 

 

2- Enquadramento sindical dos trabalhadores da licitante; 
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Resposta 2 – Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias de Construção, Montagem e 

do Imobiliário de Campinas e Região, inscrito no CNPJ: sob n° 46.058.160/0001-92. 

 

3- Convenção Coletiva de Trabalho usada como base de piso salarial bem como demais 

benefícios negociados (Refeições, horas extras etc.) 

Resposta 3: Convenção anexada 

QUESTÃO 4: DA REGULARIDADE E RESPONSABILIDADE TÉCNICA:  

Técnica da empresa: Anexado CREA JURIDICO, CREA PROFISSIONAL, ART CARGO E 

SALÁRIO, CONTRATO DE PRESTAÇÃO.  

 

QUESTÃO 5: EM REFERÊNCIA À PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APRESENTADA 

PELA LICITANTE, 

Item 1 – Consideramos o valor de mão de obra para 2 mecânicos, pois não temos ½” 

oficial e ajudante mecânico.  

Salário mecânico R$ 2.513,91 

Salário ajudante R$ 2.066,01 

Benefícios: Vale transporte, Seguro de vida, Vale Alimentação, café da manhã e café 

da tarde (Conforme convenção).  

 

Item 3 – Na composição do custo referente a vale alimentação R$ 450,00 + café da 

manhã fornecido na empresa e café da tarde adicional de R$ 8,00 por dia, conforme 

convenção coletiva. 

Para 3 funcionários custo R$ 1.878,00  

 

Item 5 – indicação da empresa no simples nacional conforme anexo da declaração do 
enquadramento. 
 

Item 7 – conforme planilha abaixo: 

                                         COMPOSIÇÃO DE IMPOSTOS E ALÍQUOTAS 

INSS 4,25% R$ 1.365,61 

ISS 3,18% R$ 1.022,63 

PIS 0,29% R$ 93,14 

COFINS 1,34% R$ 429,19 

 IRPJ/IRRF 0,39% R$ 125,86 

CSLL 4,50% R$ 110,13 

   

   

Enviamos as respostas relativa a diligência 1, esperamos ter esclarecido, e ficando à disposição 
para esclarecimentos posteriores. 

 

Nova Odessa. 21/10/2024 
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